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Comenta sobre a necessidade de integração entre a equipe de assistência 
social e a equipe de assistência à saúde, visando oferecer um cuidado mais 
completo às necessidades da população. Complementa manifestando que essa 
união poderá melhorar a eficácia do atendimento ao considerar não só as 
condições médicas, mas também os aspectos sociais, emocionais e econômicos 
que influenciam no atendimento da população. Com  a palavra a vereadora 
Brenda, faz uma solicitação para que os Secretários Municipais e 
responsáveis pela frota Municipal, confeccionem relatórios, mensal ou 
semestral, detalhando as necessidades de manutenções e/ou substituição de 
peças nos automóveis, máquinas e demais veículos, enfatizando a importância 
desses dados para sanar quaisquer dúvidas referente à frota municipal e 
manter os automóveis e máquinas em condições ideais de uso e garantir a 
eficiência dos serviços prestados à comunidade. Com  a palavra o senhor 
Kelvi, destacou a importância de observar o calendário de vacinação e 
atualização do cadastro do rebanho. Enfatiza que manter esses registros 
em dia é crucial para evitar bloqueios na emissão de fichas sanitárias e 
Guias de Trânsito Animal (GTAs), garantindo assim, a conformidade com as 
normas sanitárias e a segurança na movimentação dos animais. Também 
mencionou que, ao realizar o cadastro, qualquer compra de novos animais, 
será automaticamente incluída na ficha cadastrada, evitando a necessidade 
de realizar o procedimento novamente. Com  a palavra Presidente Altair, 
reforçou os pedidos dos demais vereadores e destacou o bom trabalho 
realizado pela equipe e demais funcionários do IMA. Parabeniza os 
organizadores da festa realizada no Distrito, elogiando o empenho e 
dedicação demonstrados na organização do evento. Agradece a presença e 
atuação da Polícia Militar no evento, ressaltando um papel fundamental 
desempenhado pela corporação na garantia da segurança e tranquilidade de 
todos os participantes. Finalizando os assuntos e nada mais a tratar o 
presidente declaro encerrada a sessão. Nada mais a tratar, eu secretário, 
lav,rei a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada por 

e 	 de 	 d eito. 

Ata da reunião Extraordinária realizada aos 24 (Vinte e quatro) dias do 
mês de junho de 2024, as 17:00 (dezessete horas) na sala de sessões da 
Câmara Municipal de Vargem Bonita Minas Gerais, sob a presidência do 
vereador Altair Elias, passou se c livro para assinatura e verificação do 
quórum, constatando a presença de sete (sete) vereadores. Havendo quórum 
regimental e após uma oração o presidente declarou aberta a sessão. A 
Câmara Municipal reuniu se então para apreciação e votação do Projeto de 
Decreto Legislativo n°02/2024 - "Dispõe sobre a Prestação de Contas do 
Exercício Econômico Financeiro de 2022, do Município de Vargem Bonita/MG". 
Prestação de Contas esta, de responsabilidade do Senhor Samuel Alves de 
Matos. Iniciando a ordem após a leitura do Projeto de Decreto n°02/2024 e 
de seus pareceres, bem como leitura do Parecer e conclusão do parecer do 
TCE/MG, o Assessor Jurídico Dr. Cídnei presta maiores explicações referente 
ao mesmo, a Contadora desta Casa, senhora Luana, também presta seus 
esclarecimentos referentes a contabilidade, estando presente o Assistente 
Jurídico, senhor Victor Alexandre, representante do senhor Prefeito 
Samuel, se manifesta conforme os pareceres dos orgãos fiscalizadores, os 
quais não houveram ressalvas, se coloca ainda a disposição para quaisquer 
outras dúvidas que ocorrer. 
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Após a manifestação de todos vereadores presentes e sanadas todas as 
dúvidas, o mesmo foi submetido a votação nominal, ficando da seguinte 
forma: O vereador Adilson Lucas Ferreira votou - sim - pela aprovação, o 
vereador Kennedy da Costa Soares votou - sim  -  pela aprovação. O vereador 
Evaldo de Oliveira votou - sim - pela aprovação. O vereador Janderson 
Elord Camargos, votou -sim- pela aprovação, o vereador Rafael Silva correia 
votou - sim - pela aprovação, a vereadora Brenda Almeida Ferreira votou - 
sim- pela aprovação, o vereador e presidente Altair Elias votou -sim- pela 
aprovação. Sendo assim de acordo com votação nominal o Projeto de Decreto 
Legislativo 02/2024 foi aprovado com 7 (sete) votos a favor da aprovação 
das contas e acompanhando o parecer do TCE/MG. Em seguida a presente sessão 
foi suspensa para que fosse redigida a presente ata e em ato contínuo sua 
aprovação. Após as manifestações finais o presidente declarou encerrada a 
sessão. Nada mais a constar, eu secretária, lavrei a presente ata, que 
depois •e lida e a rovada será a sinada por quem é de 
direito. 


